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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO SUB JUDICE PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA, em atenção ao acórdão proferido nos autos da Ação Ordinária nº 0304073-

19.2014.8.05.0039, torna pública a convocação de candidato sub judice para a avaliação dos títulos, na 

seguinte ordem: cargo, número de inscrição, nome do candidato e número do documento.  

1 DELEGADO DE POLÍCIA 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO 

10017621 Fernando de Castro Veiga 1271844494 BA 

2 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
2.1 O candidato convocado por este edital disporá dos dias 22 e 23 de outubro de 2015, no horário das 

8 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas (horário local), para a entrega dos títulos, no AS 
Escritório Virtual – Avenida Ademar de Barros, nº 408, sala 3 – Ondina, Salvador/BA. 
2.2 Para a avaliação de títulos, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 13 da 

Republicação do Edital de Abertura de inscrições – SAEB/01/2013, publicada em Diário Oficial do Estado 

da Bahia, de 19 de março de 2013, e neste edital. 

2.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local 

estipulados na Republicação do Edital de Abertura de Inscrições – SAEB/01/2013, publicada em Diário 

Oficial do Estado da Bahia, de 19 de março de 2013, e neste edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O resultado provisório da avaliação de títulos do candidato convocado por este edital será publicado 
no Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgado na internet, nos endereços eletrônicos 

http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_ba_13 e http://www.portaldoservidor.ba.gov.br, na data 
provável de 26 de outubro de 2015. 
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